
 14 / 14Página

Mercedes-Benz Portugal S.A.

__________________________________________________________________________________________
Mercedes-Benz Portugal, S.A.
Abrunheira - Apartado 1

Telefone: +351 21 925 70 00
2726-911 Mem martins

Fax Geral: +351 21 925 70 10
www.mercedes-benz.pt

Capital: 7.500.000 Euros
N.° Contribuinte/Conservatória do Registo Comercial de Sintra: PT 500 049 424
A Mercedes-Benz Portugal tem um Sistema de Gestão da Qualidade e Ambiente
certificado de acordo com as normas ISO 9001 e ISO 14001 pela TÜV Rheinland Portugal.

são marcas do Grupo Mercedes-Benz AG.

__________________________________________________________________________________________

Requisitos das faturas a emitir à Mercedes-Benz Portugal S.A, a partir de janeiro de 2021.

As faturas devem ser emitidas em nome de:
Mercedes Benz Portugal, S.A.
Nº Contribuinte: 500 049 424

E enviadas para a morada da empresa referida
na presente nota de encomenda.

Descrição do Documento:  

Data da fatura e número da fatura:  A fatura deve indicar claramente a data da fatura, dado que a data é a base para calcular a data de vencimento da fatura. O 
número de fatura deve estar claramente indicado. Caso seja utilizado outra referência que não o número de fatura, aquela deve estar claramente indicada na mesma 
para assegurar a correta alocação do pagamento.

Quantias e moeda:  A soma dos valores deve ser igual ao valor total da encomenda. A moeda da faturação deve estar claramente indicada (p.e. EUR, GBP, CHF, 
USD).

IVA:  O total de IVA e a percentagem do mesmo devem ser indicados em separado se os bens ou serviços solicitados estão sujeitos a IVA. Se a fatura está emitida 
numa moeda diferente ao Euro, deve ser indicada a quantia de IVA em Euros ou indicar o tipo de câmbio usado para calcular o IVA.

Referência:  A fatura deve indicar um número de encomenda válido.

Conteúdo:  A fatura deverá conter exatamente a mesmas informações da ordem de encomenda. Cada linha deverá indicar a descrição, a quantidade, o preço unitário 
e valor líquido de cada item. Nas notas de créditos deverá ser feita referência à fatura.

Descrição da Entrega:Tipo, objeto e âmbito da entrega ou do serviço. Entrega de bens ou serviços entre países da UE: No caso de fornecimento de bens ou serviços 
de outro país da UE é responsabilidade de Portugal assegurar que a fatura contenha uma referência à legislação pertencente para aplicar o IVA (faturas sem IVA 
local). Como fornecedor estrangeiro, deve assegurar-se também que o nosso número de registo do IVA se encontre claramente identificado na fatura.

Dados do fornecedor:O nome, endereço, cidade/código postal e número de contribuinte devem constar na fatura, assim como o nome da pessoa de contacto para 
os respetivos bens e serviços que estão a ser faturados. Se possível, a fatura deve indicar também os dados da conta bancária na qual se pretende receber o 
pagamento.

Anexos:  A fatura deve incluir todas as páginas, incluídos os respetivos anexos.

Original e legível:  Cópias não serão admitidas, nem tão pouco um extrato de conta ou outro tipo de documento diferente de uma fatura.

Devolução de faturas:  Caso os requisitos acima indicados não constem na fatura, lamentavelmente, a fatura não será processada ou liquidada. Como consequência 
a fatura será rejeitada. Para um processamento mais célere das faturas, sugerimos que as mesmas sejam remetidas via processo de faturação eletrónica da 
Mercedes-Benz. Devendo registar os endereços de email através dos quais serão enviadas as respetivas faturas no portal:

https://portal.basware.com/open/mercedesbenzportugalpdf.

Qualquer dúvida relativamente a esta informação, não hesite em contactar o nosso departamento de Front Office, nos horários das 08:30hs as 17:00hs, no telefone 
(+351) 21 925 72 76 ou através do email: pt_mbcarsvans@mercedes-benz.com.
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